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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 070/2025           
 
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO BÁSICO. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de 
Saneamento Básico, como a seguir: 
 
I – Órgãos do Governo Municipal; 
  
a) Dirigente do Órgão de Serviços de Água e Saneamento Básico 
do Município: 
Titular: José Américo Salvador – Diretor do SAAE 
  
b) representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 
Titular: Adevair Ribeiro Jacinto 
Suplente: Kaila de Souza Dutra  
  
c) Representantes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 
Titular: José Ricardo Vilela Scaramussa 
Suplente: Maíza Marcelino de Souza 
  
d) Representantes da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e 
Esportes; 
Titular: Maria Aparecida de Freitas 
Suplente: Fabio Henrique Dallecrode 

  
e) Representantes da Secretaria Municipal de Obras, Serviços 
Urbanos e Interior; 
Titular: Marcos Vinicio Ribeiro 
Suplente: Ana Paula Cardoso da Motta 
 
II – Órgãos não governamentais: 

  
a) Representantes de entidade ambientalista com atuação no 
Município: 
Titular: Helimar Rabello 
Suplente: Flávio Altoé 

  
b) Representantes do Sindicato de Trabalhadores Rurais sediado 
no Município: 
Titular: Gilmar Valentim Marinato 
Suplente: Ronivaldo Zancanella Canal 

c) Representantes da Associação Comercial do Município: 
Titular: Elma Rodrigues Perciliano Marchioro 
Suplente: José Luiz Grillo 

  
d) Representantes do Setor Industrial de Rochas Ornamentais de 
Empresas sediadas no Município: 
Titular: José Lourenço de Jesus Gomes 
Suplente: Ana Paula do Nascimento Wingler Almeida 

  
e) Representantes das Associação Comunitária: 
Titular: Tiago Honório Calazans Turini 
Suplente: Raphael Paiva 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Vargem Alta-ES, 15 de abril de 2025. 
 
ELIESER RABELLO 
Prefeito Municipal 
 

 

EDITAIS 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2023 – PMVA 

EDITAL Nº 081/2025 

C O N V O C A Ç Ã O 

O Exmo. Senhor Prefeito do Município de Vargem Alta, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) 

candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados(s) em Processo 

Seletivo Simplificado, objetivando a contratação de pessoal para 

suprir necessidades temporárias de excepcional interesse público, 

na forma do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 002/2023, 

de 26/09/2023, com  classificação final por meio do EDITAL Nº 

003/2023, de 31/10/2023, para comparecer(em) à Prefeitura 

Municipal de Vargem Alta – Gerência de Recursos Humanos, 

situada à Rua Vereador Pedro Israel David, S/N°, Parque de 

Exposições “Lair Alvarenga”, Centro, Vargem Alta – ES, no período 

de até dois (02) dias úteis após a data de convocação, no horário 

de 12:00 as 17:00h,  para manifestar interesse na contratação 

temporária, munidos da documentação constante no  item 6.1, do 

Edital de abertura do Processo Seletivo. 

Os candidatos convocados serão submetidos à Avaliação Médica do 

Serviço de Medicina do Trabalho contratado pelo Município de Vargem 
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Alta na forma do item 6.1 – u, do Edital de Abertura do Processo 

Seletivo, que decidirá se o candidato está apto ou não para assumir o 

respectivo cargo, cujo atendimento deverá ser agendado pela Gerência 

de Recursos Humanos, junto ao Serviço de Medicina do Trabalho. 

O não comparecimento à presente convocação, bem assim a não 

apresentação da documentação do item 6.1, e o não comparecimento à 

avaliação médica será considerado desistência, sem direito de recursos 

administrativos. 

Para informações e esclarecimentos, entrar em contato: 

- Prefeitura Municipal de Vargem Alta – Gerência de Recursos Humanos: 

Telefones:  28 99956 3044 – 28 99974 6303 – 12:00 às 17:00 horas. 

CONVÊNIO CORREIOS 

CARGO: AUXILIAR DE POSTO DE CORREIOS 

 

LOCAL:  SÃO JOSÉ DE FRUTEIRAS 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

1 557 JESSICA DA SILVA VALE 

 

LOCAL:  PROSPERIDADE 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

1 343 MARIA RITA DOS 
SANTOS MARQUETE 

 
Vargem Alta, 15 de abril de 2025. 
 
ELIESER RABELLO 
Prefeito Municipal 
 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2023 – PMVA 

 
EDITAL Nº 082/2025 
C O N V O C A Ç Ã O 

 

O Exmo. Senhor Prefeito do Município de Vargem Alta, Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) candidato(s) 

abaixo relacionado(s), classificados(s) em Processo Seletivo Simplificado, 

objetivando a contratação de pessoal para suprir necessidades 

temporárias de excepcional interesse público, na forma do Edital de 

Processo Seletivo Simplificado nº 002/2023, de 26/09/2023, com  

classificação final por meio do EDITAL Nº 003/2023, de 31/10/2023, para 

comparecer(em) à Prefeitura Municipal de Vargem Alta – Gerência de 

Recursos Humanos, situada à Rua Vereador Pedro Israel David, S/N°, 

Parque de Exposições “Lair Alvarenga”, Centro, Vargem Alta – ES, no 

período de até dois (02) dias úteis após a data de convocação, no horário 

de 12:00 as 17:00h,  para manifestar interesse na contratação temporária, 

munidos da documentação constante no  item 6.1, do Edital de abertura 

do Processo Seletivo.  

Os candidatos convocados serão submetidos à Avaliação Médica do 

Serviço de Medicina do Trabalho contratado pelo Município de Vargem 

Alta na forma do item 6.1 – u, do Edital de Abertura do Processo Seletivo, 

que decidirá se o candidato está apto ou não para assumir o respectivo 

cargo, cujo atendimento deverá ser agendado pela Gerência de Recursos 

Humanos, junto ao Serviço de Medicina do Trabalho.  

O não comparecimento à presente convocação, bem assim a não 

apresentação da documentação do item 6.1, e o não comparecimento à 

avaliação médica será considerado desistência, sem direito de recursos 

administrativos. 

Para informações e esclarecimentos, entrar em contato: 

- Prefeitura Municipal de Vargem Alta – Gerência de Recursos Humanos: 

 Telefones:  28 99956 3044 – 28 99974 6303 – 12:00 às 17:00 horas. 

 

ABRIGO INSTITUCIONAL 

 

CARGO: VIGIA 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

1 257 JUNIOR LEAL BUENO 

 
 
Vargem Alta, 15 de abril de 2025. 
 
ELIESER RABELLO 
Prefeito Municipal 
 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025 – PMVA 

 
EDITAL Nº 011/2025 

 
C O N V O C A Ç Ã O 

 

O Exmo. Senhor Prefeito do Município de Vargem Alta, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) 
candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados(s) em Processo 
Seletivo Simplificado, objetivando a contratação de pessoal para suprir 
necessidades temporárias de excepcional interesse público, na forma do 
Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025, de 20/01/2025, 
com  classificação final homologada por meio do EDITAL Nº 005/2025, 
de 10/03/2025, para comparecer(em) à Prefeitura Municipal de Vargem 
Alta – Gerência de Recursos Humanos, situada à Rua Vereador Pedro 
Israel David, S/N°, Parque de Exposições “Lair Alvarenga”, Centro, 
Vargem Alta – ES, no período de até dois (02) dias úteis após a data de 
convocação, no horário de 12:00 as 17:00h,  para manifestar interesse 
na contratação temporária, munidos da documentação constante no  
item 6.1, do Edital de abertura do Processo Seletivo.  
 
Os candidatos convocados serão submetidos à Avaliação Médica do 
Serviço de Medicina do Trabalho contratado pelo Município de Vargem 
Alta na forma do item 6.4, do Edital de Abertura do Processo Seletivo, 
que decidirá se o candidato está apto ou não para assumir o respectivo 
cargo, cujo atendimento deverá ser agendado pela Gerência de 
Recursos Humanos, junto ao Serviço de Medicina do Trabalho.  

 
O não comparecimento à presente convocação, bem assim a não 
apresentação da documentação do item 6.1, e o não comparecimento à 
avaliação médica será considerado desistência, sem direito de recursos 
administrativos. 
 
Para informações e esclarecimentos, entrar em contato: 
- Prefeitura Municipal de Vargem Alta – Gerência de Recursos Humanos: 
 Telefones:  28 99956 3044 – 28 99974 6303 – 12:00 às 17:00 horas. 
 

 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

1 356 ANA PAULA 
VALERIANO RANGEL 

 
 

PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF  

 

CARGO: MÉDICO 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

1 138 LUDMILA BAZET DE 
PAULA 

 
Vargem Alta, 15 de abril de 2025 
 
ELIESER RABELLO 
Prefeito Municipal 

CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL – CAPS  
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LICITAÇÃO 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Nº000018/2025FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000035 

 
ID: 2024.071E0700001.02.0025 

                                                    

REGISTRANTE: Prefeitura Municipal de Vargem Alta, por 

intermedio do Fundo Municipal de Saúde.  

REGISTRADA: FIRE TINTAS CENTER LTDA 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – 

EPI. 

VALOR: 1.625,00 conforme proposta de preços. 

PRAZO INICIAL ARP: 08 de abril de 2025 

PRAZO FINAL ARP:  08 de abril de 2026 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS INERENTES A 

ESTA ATA CORRERÃO À CONTA DAS DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS ESPECIFICADAS AO TEMPO DA EMISSÃO 

DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/NOTA DE EMPENHO. 

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

             Vargem Alta, 08 de abril de 2025 

 

_______________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Nº000019/2025FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000035 

 
ID: 2024.071E0700001.02.0025 

                                                    

REGISTRANTE: Prefeitura Municipal de Vargem Alta, por 

intermedio do Fundo Municipal de Saúde.  

REGISTRADA: LICERI COMÉRCIO DE PRODUTOS EM GERAL 

LTDA 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – 

EPI. 

VALOR: 3.273,30 conforme proposta de preços. 

PRAZO INICIAL ARP: 08 de abril de 2025 

PRAZO FINAL ARP:  08 de abril de 2026 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS INERENTES A 

ESTA ATA CORRERÃO À CONTA DAS DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS ESPECIFICADAS AO TEMPO DA EMISSÃO 

DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/NOTA DE EMPENHO. 

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

             Vargem Alta, 08 de abril de 2025 

 

_______________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Nº000020/2025FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000035 

 
ID: 2024.071E0700001.02.0025 

                                                    

REGISTRANTE: Prefeitura Municipal de Vargem Alta, por intermedio 

do Fundo Municipal de Saúde.  

REGISTRADA: BARAOSEG LTDA 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – 

EPI. 

VALOR: 3.498,00 conforme proposta de preços. 

PRAZO INICIAL ARP: 08 de abril de 2025 

PRAZO FINAL ARP:  08 de abril de 2026 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS INERENTES A 

ESTA ATA CORRERÃO À CONTA DAS DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS ESPECIFICADAS AO TEMPO DA EMISSÃO 

DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/NOTA DE EMPENHO. 

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

             Vargem Alta, 08 de abril de 2025 

 

_______________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Nº000021/2025FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000035 

 
ID: 2024.071E0700001.02.0025 

                                                    

REGISTRANTE: Prefeitura Municipal de Vargem Alta, por 

intermedio do Fundo Municipal de Saúde.  

REGISTRADA: J CABRAL DA COSTA 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – 

EPI. 

VALOR: 4.130,40 conforme proposta de preços. 

PRAZO INICIAL ARP: 08 de abril de 2025 

PRAZO FINAL ARP:  08 de abril de 2026 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS INERENTES A ESTA 

ATA CORRERÃO À CONTA DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

ESPECIFICADAS AO TEMPO DA EMISSÃO DA AUTORIZAÇÃO DE 

FORNECIMENTO/NOTA DE EMPENHO. 

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

             Vargem Alta, 08 de abril de 2025 

 

_______________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

AVISO DE DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO 

 

No 006/2025 

 

O Município de Vargem Alta/ES, por intermédio do Pregoeiro, torna 

pública a decisão do recurso administrativo apresentado pela empresa 

LUCIANA RESTAURANTE E FORNECIMENTO DE ALIMENTOS 

PRONTOS LTDA, e contrarrazão apresentada pela empresa NOVA 

CENTER COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, pelas razões expostas no 

processo no 2024-K2L4F, DECIDE CONCEDER-LHE PROVIMENTO 

ao recurso. 

 

O certame será retomado dia 23/04/2025, às 14:00h. Desta forma, 

todas as empresas interessadas ficam devidamente intimadas da 

presente decisão. 

 

O inteiro teor encontra-se à disposição no Setor de Licitação e 

Contratos e nos sites www.portaldecompraspublicas.com.br e 

www.vargemalta.es.gov.br. 

 

Esclarecimentos no mesmo endereço, pelo telefone (28) 99942-6643. 

ID: 2025.071E0700001.02.0006 

 

Vargem Alta/ES, 

15 de abril de 2025 

 

Caio Roppe da Silva 

Agente de Contratação-Pregoeiro 

 

 

 

http://www.vargemalta.es.gov.br/
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IPREVA 

PORTARIA Nº 023/2025-IPREVA, Vargem Alta-ES, 15 de abril de 

2025. 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL TÂNIA 

MARIA LUNZ CONTARINI ALTOÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR EXECUTIVO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

VARGEM ALTA – IPREVA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso 

de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica concedida aposentadoria voluntária por idade e tempo de 

contribuição à servidora pública municipal TÂNIA MARIA LUNZ 

CONTARINI ALTOÉ – Cargo: Profissional do Magistério em 

função Pedagógica – Nível III, Referência 4 - Nomeada pela Portaria 

nº 002/91, de 1º de fevereiro de 1991, com amparo legal estabelecido 

pelo art. 3° e seus incisos, da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c 

o art. 10, § 7º, da Emenda Constitucional nº 103/2019 e nos termos do 

art. 127-A §4º, da Lei Complementar Municipal 08/2002, a contar de 

01/04/2025. 

Art. 2º - Os proventos de aposentadoria são integrais, com base na 

última remuneração, com amparo legal estabelecido no art. 3º caput, 

da Emenda Constitucional nº 47/2005 - c/c art. 63, inciso III, alínea “a”, 

da Lei Complementar Municipal n.º 08/2002. 

 

Art. 3º - Os proventos de aposentadoria serão revistos na mesma 

proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 

remuneração dos servidores em atividade, nos termos do art. 3°, 

parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47/2005 e conforme 

art. 127-A, §5º, da Lei Complementar Municipal nº 08/2002. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01/04/2025. 

GIZELA MARIA PARESQUI 
DIRETOR EXECUTIVO 
 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

ATO Nº 17/2025, de 15 de abril de 2025. 
 
TRANSFERE A SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VARGEM ALTA. 

 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

Considerando o feriado prolongado da Semana Santa e de 

Tiradentes; 

Considerando os prazos regimentais para a realização das 

Sessões Ordinárias; 

RESOLVE: 
 
Art. 1º — Nos termos do Art. 86, § 2º do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, a Sessão Ordinária inicialmente prevista para o dia 22 de 

abril (terça-feira) fica transferida para o dia 23 de abril (quarta-feira), 

às 16h. 

Art. 2º — Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º — Revogam-se as disposições em contrário.  

CÉLIO HUGO SARTORI 
Vereador Presidente da Câmara Municipal  

Vargem Alta–ES 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO N.º 001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 19/2025 

O Presidente da Câmara Municipal de Vargem Alta-ES, no uso de suas 

atribuições conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO que o processo de credenciamento chamamento 

público n.º 001/2025 encontra-se em conformidade com as normas 

legais e estando compatível as documentações apresentadas, 

RESOLVE: 

I – HOMOLOGAR o resultado do procedimento, sendo credenciadas, 

até o momento as empresas abaixo relacionadas: 

 

EMPRESA CNPJ 

SANDRA S DE LIMA | 
S&L SEVICOS E 
SOLUCOES 

34.573.198/0001-14 

AEROTUR SERVIÇOS DE 
VIAGENS LTDA 

05.120.923/0001-09 

 
II – PUBLIQUE-SE o presente termo, para fins de eficácia e 
transparência. 
 

Vargem Alta – ES, 15 de abril de 2025. 

CÉLIO HUGO SARTORI 

Vereador Presidente Da Câmara Municipal 
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ELIESER RABELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

  
EUGENIO AGRIZZI 

VICE-PREFEITO 
 

PAULA SARTÓRIO DOS SANTOS PAIVA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA  

GABINETE  

 

EMERSON CEREZA SOUZA  

FINANÇAS 

 

CAMILA MARIA JUFFU LORENZONI 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 

OBRAS, DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS URBANOS 

 

DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO 

INTERIOR 

 

JOELMA FÁVERO MARTINS 

CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

WALACI PIZETTA 

EDUCAÇÃO 

 

HELIMAR RABELLO 

MEIO AMBIENTE 

 

EDNA MARIA DA SILVA 

SAÚDE 

 

GEDISON CESATI CANAL 

AGRICULTURA 

 

BERG DA SILVA 

ADMINISTRAÇÃO 

 

PAULO SERGIO SARTORI DE OLIVEIRA 

CONTROLE E TRANSPARÊNCIA 

 

ORGÃO OFICIAL 

Responsável: 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Vereador Pedro Israel David,s/nº-Centro Vargem Alta 

 – Espírito Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1900 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com  

 

 


